
Dispõe sobre a Instituição do Ensino Fundamental no Município de 
Rubinéia e dá outras providências_ 

ADELINO ANTONIO ALVES, Prefeito Mu-
nicipal de Rubinéia Estado de São 
Paulo, usando de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas por 
Lei, FAZ SABER que a Câmara Munici-
pal de Rúbinéia aprovou ele.  sanei- 
ona e promulga a seguinte Lei. 	 

Artigo 12 - Fica instituído no Município de Rubinéia, o 
Ensino Fundamental Municipal. 

Artigo 22 - Ficam criadas, a Escola Municipal de Primeiro 
Grau ProfP_,  Maria Angelina de Matos Azevedo Novaes e a Escola 
Municipal de Rúbinéia, ambas de Ensino Fundamental de 12 Grau. 

Artigo 39 - O Município designará o pessoal técnico 
administrativo, mínimo necessário ao funcionamento das Unidades 
E scolares ora criadas. 

Artigo 42 - As despesas decorrentes da execução desta lei 
correrão à conta das dotações consignadas no orçamento do 
Município_ 

Artigo 52 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
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Artigo 42 - Fica o Poder Executivo autorizado a: 
I - Realizar Operaçbes de Créditos por antecipação de Recei 

tas até o limite de 15%(quinze por cento), da receita estimada, nos 
termos da legislação em vigor; 	

limite II-Abrir créditos Adicionais Suplementares ate o lim 	de 
do orçamento da despesa, nos termo 60%(sessenta por cento), 	 termos 	dos 

definidos no artigo 43 da -Lei Federal n2 4.320/64 e Artigo 166 	da 
Constituçao Federal; 

III-Proceder a transferencia total ou parcial de recursos / 
de despes de um elemento 	despesa para outro, dentro das varias unidades or 

çamentárias das despesas definidas como projetos/atividades. 
Artigo 52 - Esta Lei entrará em vigor a partir de 12 de ja 

neiro de 1.997, revogadas as disposiçOes em contrário. 
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